
ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 063 da Sessão Ordinária nº 063,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 06 de outubro de 2015.

Às nove horas do dia seis de outubro de dois mil e quinze, na sede do Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”,

sob  a  Presidência  do  Conselheiro  CEZAR  COLARES;  presentes  os  Conselheiros,  ALOÍSIO

CHAVES,  JOSÉ  CARLOS  ARAÚJO,  DANIEL  LAVAREDA,  MARA  LÚCIA,  ANTÔNIO  JOSÉ

GUIMARÃES e SÉRGIO LEÃO; presença da Procuradora do Ministério Público de Contas junto ao

TCM-PA, MARIA REGINA CUNHA; reuniu-se  o  Egrégio  Colegiado  do  Tribunal  de  Contas  dos

Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária realizada nos termos do Artigo 24 do Regimento

Interno desta Corte. Convocada a Conselheira Substituta ADRIANA OLIVEIRA para composição de

quorum, nos termos da alínea “c”, do inciso III, do Artigo 72, do RI/TCM/Pa., nos processos de nº's

37 a 46 da pauta.  Em seguida, a Presidência deu início  a Sessão, momento em que assim se

manifestou: “havendo  quorum,  declaro  aberta  a  presente  Sessão.  Inspirai,  Senhor,  nossos  atos  neste

Plenário,  para  que  possamos  decidir  sempre  com  justiça,  equilíbrio  e  sabedoria”.  Convocados  os

Conselheiros Substitutos, ALEXANDRE CUNHA, SÉRGIO DANTAS e ADRIANA OLIVEIRA, para

apresentarem proposta de Decisão, nos termos do inciso II, do Artigo 72, do RI/TCM/Pa. Houve

votação e aprovação da Ata da Sessão nº 059/2015. Em sequência, apresentada a  PAUTA DE

JULGAMENTOS, momento em que foram anunciados os processos:  Processo nº    550012013-

00; Prefeitura Municipal de Paragominas; Prestação de Contas   - 2013 - Contas de Governo;

Responsável: Paulo Pombo Tocantins; Instrução: 3ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora

Maria Regina Cunha; Relatora: Conselheira Mara Lúcia; Publicado no DOE nº 32.984, de 02.10.2015  ;

Publicado no DOE nº 32.980, de 28.09.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela

regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela emissão de

parecer  prévio  pela  regularidade das contas (Resolução nº 12.051).  Presidência  do Conselheiro

Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº

550012013-00;  Prefeitura  Municipal  de  Paragominas;  Prestação  de  Contas    -  2013  -

Contas de Gestão; Responsável:  Paulo Pombo Tocantins;  Instrução: 3ª Controladoria;  Ministério

Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relatora: Conselheira Mara Lúcia; Publicado no DOE nº

32.984, de 02.10.2015  ;    Publicado no DOE nº 32.980, de 28.09.2015. Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

regularidade  das  contas,  com  ressalva.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. A Conselheira

Relatora proferiu seu  VOTO:  “pela regularidade das contas,  com ressalva,  e aplicação de multa”. Em

votação: o Conselheiro Aloísio Chaves pediu VISTA dos autos. Presidência do Conselheiro Cezar

Colares. Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo.  Processo  nº

480022010-00;  Câmara  Municipal  de  Monte  Alegre;  Prestação  de  Contas   –  2010;

Responsável:  Maria Pereira Macedo; Instrução: 3ª Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora

Maria  Regina  Cunha;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.984,  de

02.10.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos

autos ao Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora
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proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela

regularidade das contas, com ressalva, e aplicação de multa (Acórdão nº 27.787).  Presidência do

Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo.

Processo nº   201001547-00; Câmara Municipal de Alenquer; Prestação de Contas   – 2009;

Responsável: Sílvio Campos dos Santos; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora

Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães  ;   Publicado no DOE

nº 32.984, de 02.10.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalva. A matéria foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 27.788).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José

Carlos Araújo e da Conselheira Mara Lúcia. Processo nº   300022010-00; Câmara Municipal de

Faro;  Prestação  de  Contas    –  2010;  Responsável:  Djalma  Pereira  de  Souza;  Instrução:  1°

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Sérgio

Leão  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.984,  de  02.10.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das

contas, com ressalva, e aplicação de multa (Acórdão nº 27.789). Presidência do Conselheiro Cezar

Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo.  Processo  nº

230022010-00;  Câmara  Municipal;  Prestação  de  Contas    –  2010;  Responsável:  Francisco

Izonildo Pires de Souza; Instrução: 7ª Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora Maria Inez

Gueiros;     Relator convocado para apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto   Alexandre

Cunha  (  Redistribuído  do    Conselheiro  José  Carlos  Araújo)  ;   Publicado  no  DOE nº  32.984,  de

02.10.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos

autos  ao  Ministério  Público  Estadual.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro

Substituto apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator . A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela irregularidade das contas, com

recolhimento, aplicação de multa, e o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público

Estadual (Acórdão nº 27.790).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da

votação, do Conselheiro Aloísio  Chaves,  do Conselheiro Daniel  Lavareda, e da Conselheira Mara

Lúcia.  Processo  nº    700022007-00;  Câmara  Municipal;  Prestação  de  Contas   –  2007;

Responsável: Paulo Santos da Silva;  Instrução: 7ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora

Maria Inez Gueiros;   Relator convocado para apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto

Alexandre  Cunha  (  Redistribuído  do    Conselheiro  José  Carlos  Araújo).    Publicado  no  DOE  nº

32.984,  de  02.10.2015  . Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalva. A matéria foi

colocada em discussão. O Conselheiro Substituto apresentou sua proposta de Decisão, ratificada

pelo Conselheiro Relator . A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu
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pela regularidade das contas, com ressalva (Acórdão nº 27.791). Presidência do Conselheiro Cezar

Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves, do Conselheiro Daniel

Lavareda, e da Conselheira Mara Lúcia.  Processo nº    1230022013-00; Câmara Municipal de

Santa Luzia do Pará; Prestação de Contas   – 2013 - Contas de Gestão; Responsável: Olinda da

Luz  Lucena;  Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;

Relatora convocada para apresentar proposta de decisão: Conselheira Substituta   Adriana Oliveira

(  Redistribuído do    Conselheiro Cezar Colares)  ;   Publicado no DOE nº 32.984, de 02.10.2015.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira

Substituta apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator . A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu pela regularidade das contas,  com

ressalvas,  aplicação  de  multas,  e  expedição  de  alerta (Acórdão  nº  27.792).  Presidência  do

Conselheiro  Sérgio  Leão.  Processo  nº    613982013-00;  Fundo  Municipal  de  Saúde  de

Primavera; Prestação de Contas   – 2013; Responsável: Márcio Cristiano Reis Carvalho (01.01 a

31.08)  e  Rita  de  Kácia  Leite  Costa  (01.09  a  31.12.13);  Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério

Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda  ;   Publicado no DOE

nº 32.984, de 02.10.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas.  A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com ressalva, e aplicação de multa

(Acórdão nº 27.793).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº    1073142012-00;

Fundo Municipal de Saúde de Abel Figueiredo; Prestação de Contas   – 2012; Responsável:

Edmir Santiago Maciel; Instrução: 1° Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth

Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão  ;    Publicado  no  DOE  nº  32.984,  de

02.10.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com aplicação de multas.  A matéria foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela irregularidade das contas, com aplicação de

multas, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 27.794).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares.   Processo nº    922212007-00; Fundo Municipal de

Saúde  de  Dom Eliseu;  Prestação  de  Contas   –  2007;  Responsável:  Eloísio  Cácio  Barbosa;

Instrução: 1° Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro

Sérgio Leão  ;   Publicado no DOE nº 32.984, de 02.10.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das

contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.  A matéria foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  irregularidade  das  contas,  com  o

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 27.795). Presidência

do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº    140112007-00; Secretaria Municipal de Assuntos

Jurídicos (SEMAJ) de Belém; Prestação de Contas   – 2007; Responsável: Denise Colares de Souza;
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Instrução: 3ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relatora:

Conselheira Mara Lúcia  ;   Publicado no DOE nº 32.984, de 02.10.2015. Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade

das contas (Acórdão nº 27.796). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da

votação,  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo. Processo  nº    140142006-00;  Companhia  de

Informática de Belém – CINBESA; Prestação de Contas   – 2006 - Responsável: Oséas Batista

da  Silva  Júnior  (01.01.2006  a  31.03.2006),  Willian  Lola  Mendes  (01.04.2006  a  31.12.2006);

Instrução: Auditor Alcimar Lobato e 3ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina

Cunha;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.984,  de  02.10.2015.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela irregularidade das contas, com aplicação de multas, e o encaminhamento de

cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira

Relatora proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério

Público  Estadual (Acórdão  nº  27.797).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por

ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº   370012000-00; Prefeitura

Municipal de Itupiranga; Recurso de Reconsideração   contra a decisão objeto da Resolução nº

9.606, de 03.11.09; Responsável: Benjamin Tasca; Instrução: 7ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado no DOE nº

32.984,  de  02.10.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pelo conhecimento e provimento parcial do Recurso, com

a reforma da decisão.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo

conhecimento e provimento parcial  do Recurso, com a modificação da decisão pela emissão de

parecer prévio pela regularidade das contas, com ressalva  (Resolução nº 12.052).  Presidência do

Conselheiro Cezar Colares.  Ausência,  por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio  Chaves, do

Conselheiro  Daniel  Lavareda  e  da  Conselheira  Mara  Lúcia. Processo  nº    201312048-00

(890012009-00); Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Tocantins; Recurso Ordinário

contra a decisão da Resolução nº 10.898, de 30.04.2013; Responsável: Sidney Moreira de Souza;

Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro

Daniel  Lavareda;   Publicado  no  DOE  nº  32.984,  de  02.10.2015  . Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo

conhecimento  e  provimento  parcial,  com  a  reforma  da  decisão.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  conhecimento  e  provimento  parcial  do  Recurso,  com a

modificação da decisão pela emissão de parecer prévio pela regularidade das contas (Resolução nº

12.053). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro

José Carlos Araújo. Processo nº    201311977-00 (890012009-00); Prefeitura Municipal de
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Bom Jesus  do  Tocantins;  Recurso  Ordinário   contra  a  decisão  do  Acórdão  nº  23.675,  de

30.04.2013; Responsável: Sidney Moreira de Souza; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado no  DOE nº

32.984,  de  02.10.2015  . Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pelo conhecimento e provimento parcial do Recurso, com

a reforma da decisão pela emissão de parecer prévio pela regularidade das contas, com ressalvas. A

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo conhecimento e provimento parcial

do Recurso, com a reforma da decisão para a emissão de parecer prévio pela regularidade das

contas, com ressalvas. Por maioria: com aplicação de multa (Acórdão nº 27.798). Presidência do

Conselheiro Sérgio Leão. Vencida a Conselheira Mara Lúcia quanto a exclusão da multa. Ausência,

por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo. Processo  nº    201406908-00;

Prefeitura Municipal de Benevides; Recurso Ordinário   contra a decisão objeto da Resolução

nº 11.327/13, de 10.12.13; Responsável: Edimauro Ramos de Faria; Instrução: 4ª Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;

Publicado no DOE nº 32.984, de 02.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo conhecimento e provimento

parcial do Recurso, com a reforma da decisão pela emissão de parecer prévio pela regularidade das

contas, com ressalvas. A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo

conhecimento  e  provimento  parcial  do  Recurso,  com a reforma da decisão  para  a  emissão de

parecer  prévio  pela  regularidade das contas (Resolução nº 12.054).  Presidência  do Conselheiro

Sérgio Leão. Processo nº   1250012003-00; Prefeitura Municipal de Terra Alta; Recurso de

Reconsideração   contra a decisão objeto da Resolução nº 10.113, de 20.07.2011; Responsável:

Aluizio do Nascimento Pinto; Instrução: 7ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral -

Elisabeth Salame da Silva;    Relator  convocado para apresentar  proposta de decisão: Conselheiro

Substituto   Alexandre Cunha (  Redistribuído do   Conselheiro José Carlos Araújo)  ;   Publicado no DOE

nº 32.984, de 02.10.2015  . Retirado de pauta. Processo nº   201312047-00; Fundo Municipal

de Educação e FUNDEB de Bom Jesus do Tocantins; Recurso Ordinário   contra a decisão do

Acórdão  nº  23.685,  de  30.04.2013;  Responsável:  Josiene  Gonçalves  da  Silva;  Instrução:  5ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Daniel

Lavareda  ;   Publicado no DOE nº 32.984, de 02.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério  Público  ratificou seu posicionamento dos  autos  e  manifestou-se pelo  conhecimento  e

provimento  parcial  do  Recurso,  com a  reforma  da  decisão  pela  regularidade  das  contas,  com

ressalvas.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  conhecimento  e

provimento parcial do Recurso, com a reforma da decisão pela regularidade das contas (Acórdão nº

27.799). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Processo nº   922392008-00; Fundo Municipal

dos Direitos da Criança e do Adolescente de Dom Eliseu; Tomada de Contas     Especial   -

Exercício  de  2008;  Responsável:  Kleper  Wandson  Figueiredo  de  Carvalho;  Instrução:  1°
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Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Sérgio

Leão  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.984,  de  02.10.2015  . Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das

contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.  A matéria foi

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO: “pela irregularidade das contas,

com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual”. Em votação: o Conselheiro

Daniel Lavareda pediu VISTA dos autos. Os demais Conselheiros aguardarão o retorno do processo

para manifestação. Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, da

Conselheira  Mara  Lúcia. Processo  nº    201417582-00;  Ministério  Público  de  Belém;

Representação – 2008; Insubsistência de Decisão e Prestação de Contas  ; Representante:

Ministério Público do Estado do Pará - Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público e da

Moralidade Administrativa;  Representado: Associação dos Moradores do Residencial  Jardim Nova

Vida – ASMORJANV; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth

Salame da Silva; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães  ;   Publicado no DOE nº 32.984, de

02.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela declaração de insubsistência do Acórdão nº 24.929, com a anulação

dos seus efeitos para, em seguida, serem julgadas irregulares as contas, com o lançamento do valor

desviado à responsabilidade de Raimundo Nonato Hughes Filho, bem como seja oficiada a Prefeitura

Municipal de Belém e a Promotoria de Justiça. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela declaração de insubsistência do Acórdão nº 24.929, com a anulação dos seus efeitos

para, em seguida, serem julgadas irregulares as contas, com as recomendações constantes no voto

do Relator, e o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual  (Acórdão nº

27.800).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão. Processo  nº    201408132-00;  Prefeitura

Municipal de Santarém - Novo; Denúncia   – 2011 - Representação - Exercícios de 2011 e 2012;

Denunciante:  Gladistone  Cabral  de  Oliveira  e  Laércio  Costa  de  Melo;  Denunciado:  Sei  Ohaze;

Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;

Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães  ;   Publicado no DOE nº 32.984, de 02.10.2015  .

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pela  procedência  parcial  da  Denúncia,  com  a  consequente  responsabilização  do

Ordenador pela irregularidade constatada, e o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério

Público Estadual. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO.

A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela procedência parcial

da Denúncia, com a consequente responsabilização do Ordenador pela irregularidade constatada, e

o  encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual  (Acórdão  nº  27.801).

Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº    201215015-00;  Centro  Social  e

Cultural Dr. Osvaldo Melo; Prestação de Contas   do Convênio nº 069/2012, Firmado com a

SEMEC/PMB; Responsável: Luiz Carlos Ferreira de Moraes; Instrução: 7ª Controladoria; Ministério

Público: Procuradora Geral -  Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo  ;

Publicado no DOE nº 32.984, de 02.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas.  A

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão

nº  27.802).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Ausência,  por  ocasião  da  votação,  da

Conselheira  Mara  Lúcia.  Processo nº    201214903-00;  Grupo  Comunitário  São Sebastião;

Prestação de  Contas  do  Convênio   nº  070/2012,  firmado  com a  SEMEC/PMB;  Responsável:

Mirian Monteiro de Almeida; Instrução: 7ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral -

Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo  ;   Publicado no DOE nº 32.984,

de 02.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas  (Acórdão  nº  27.803).  Presidência  do

Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, da Conselheira Mara Lúcia. Processo

nº   201218457-00; Prefeitura Municipal de Belém – FUMBEL; Outros - 2012 - Termo de

Compromisso     nº  048/2012  ;  Responsável:  Agrícola  Leão  Feio  Júnior;  Ministério  Público:

Procuradora  Maria  Regina  Cunha;    Relator  convocado  para  apresentar  proposta  de  decisão:

Conselheiro Substituto   Sérgio Dantas (  Redistribuído do   Conselheiro Cezar Colares)  ;   Publicado no

DOE nº 32.984, de 02.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas.  A matéria  foi

colocada em discussão. O Conselheiro Substituto apresentou sua proposta de Decisão, ratificada

pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu

pela  irregularidade  das  contas,  com  aplicação  de  multa  (Acórdão  nº  27.804).  Presidência  do

Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, da Conselheira Mara Lúcia. Em seguida,

o Conselheiro Cezar Colares registrou e saudou a presença, em Plenário, do Prefeito de Marabá.

Processo nº    201309850-00; IPAMB de Belém; Aposentadoria   - Portaria nº 0624/2013, de

23.05.13; Interessada: Maria das Graças Nascimento Arruda; Ministério Público: Procuradora Maria

Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.984,  de

02.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº 27.805). Presidência do Conselheiro Cezar

Colares. Ausência, por ocasião da votação, da Conselheira Mara Lúcia. Processo nº   201317381-

00; IPAMB de Belém; Aposentadoria   - Portaria nº 1.251/2013, de 16.09.13; Interessada: Ione

Lourdes  da  Conceição  Cunha;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:

Conselheiro  Daniel  Lavareda  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.984,  de  02.10.2015  . Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do

Ato  (Acórdão  nº  27.806).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da

votação,  da  Conselheira  Mara  Lúcia.  Processo  nº    201319030-00;  IPAMB  de  Belém;
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Aposentadoria   - Portaria nº 1.432/2013, de 17.10.13; Interessada: Selma Paes Freitas; Ministério

Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda  ;   Publicado no DOE

nº 32.984, de 02.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº  27.807).  Presidência  do

Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, da Conselheira Mara Lúcia. Processo

nº    201319038-00; IPAMB de Belém; Aposentadoria   - Portaria nº 1.450/2013, de 21.10.13;

Interessada: Maria Benedita Santos Fernandes; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha;

Relator: Conselheiro Daniel Lavareda  ;   Publicado no DOE nº 32.984, de 02.10.2015  . Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do

Ato  (Acórdão  nº  27.808).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da

votação,  da  Conselheira  Mara  Lúcia.  Processo  nº    201319556-00;  IPAMB  de  Belém;

Aposentadoria   -  Portaria nº 1.452/2013, de 21.10.13; Interessada: Maria Damiana dos Santos

Silva; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Daniel

Lavareda  ;   Publicado no DOE nº 32.984, de 02.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato.  A

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº

27.809). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, da Conselheira

Mara  Lúcia.  Processo  nº    201406219-00;  IPAMB de  Belém;  Aposentadoria   -  Portaria  nº

0411/2014,  de  18.03.14;  Interessada:  Maria  de  Fátima  Costa  Pantoja;  Ministério  Público:

Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda  ;   Publicado no

DOE nº 32.984, de 02.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato.  A matéria foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº  27.810).  Presidência  do

Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, da Conselheira Mara Lúcia. Processo

nº    201407977-00; IPAMB de Belém; Aposentadoria   - Portaria nº 0554/2014, de 14.04.14;

Interessada: Rita Machado da Silva; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator:

Conselheiro  Daniel  Lavareda  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.984,  de  02.10.2015  . Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do

Ato  (Acórdão  nº  27.811).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da

votação,  da  Conselheira  Mara  Lúcia.  Processo  nº    201414786-00;  IPAMB  de  Belém;

Aposentadoria   -  Portaria nº 1.301/2014, de 18.08.14; Interessada: Maria do Perpétuo Socorro

Pinheiro  Veloso;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:
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Conselheiro  Daniel  Lavareda  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.984,  de  02.10.2015  . Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do

Ato  (Acórdão  nº  27.812).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da

votação,  da  Conselheira  Mara  Lúcia.  Processo  nº    201415349-00;  IPAMB  de  Belém;

Aposentadoria   - Portaria nº 1.399/2014, de 04.09.14; Interessada: Teresinha da Conceição Belém

Noronha; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda  ;

Publicado no DOE nº 32.984, de 02.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº  27.813).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  Ausência, por ocasião da votação, da Conselheira Mara

Lúcia.  Processo  nº    201404920-00;  Instituto  de  Previdência  do  Município  de  Baião;

Aposentadoria   - Portaria nº 011/13, de 24.06.13; Interessada: Sebastiana Bitencourte Soares da

Rocha;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José

Guimarães  ;   Publicado no DOE nº 32.984, de 02.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato.  A

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº

27.814). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro

Daniel  Lavareda  e  da  Conselheira  Mara  Lúcia.  Processo  nº    201311307-00;  Instituto  de

Previdência Social dos Servidores Municipais de Dom Eliseu; Aposentadoria   - Portaria nº

106/13, de 10.06.13; Interessada: Maria José Pereira da Silva; Ministério Público: Procuradora Geral

- Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães  ;   Publicado no DOE nº

32.984,  de  02.10.2015  . Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº  27.815).  Presidência  do

Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Daniel Lavareda e da

Conselheira Mara Lúcia. Processo nº   201206090-00; Instituto de Aposentadoria e Pensões

do Município de Cachoeira do Arari; Aposentadoria   - Portaria nº 006/2015, de 07.04.2015;

Interessado: Antonio Portal Ferreira; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha;    Relator

convocado para apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto   Sérgio Dantas (  Redistribuído

do    Conselheiro  Cezar  Colares)  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.984,  de  02.10.2015  . Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Substituto apresentou

sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão:

O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  registro do Ato  (Acórdão nº 27.816).  Presidência  do

Conselheiro Sérgio Leão. Convocada a Conselheira Substituta Adriana Oliveira para composição de
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quorum neste processo.  Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Daniel Lavareda e da

Conselheira Mara Lúcia. Processo nº   201217516-00; Instituto de Aposentadoria e Pensões

do Município de Cachoeira do Arari; Aposentadoria   - Portaria nº 008/2015, de 22.04.2015;

Interessada:  Josefina  Moura  Feio;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;    Relator

convocado para apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto   Sérgio Dantas (  Redistribuído

do    Conselheiro  Cezar  Colares)  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.984,  de  02.10.2015  . Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Substituto apresentou

sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão:

O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  registro do Ato  (Acórdão nº 27.817).  Presidência  do

Conselheiro Sérgio Leão. Convocada a Conselheira Substituta Adriana Oliveira para composição de

quorum  neste  processo.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves,  do

Conselheiro  Daniel  Lavareda  e  da  Conselheira  Mara  Lúcia.  Processo  nº    201208573-00;

Prefeitura  Municipal  de  Capanema;  Decretos  de  Nomeação   nº  110/12  e  111/12;

Interessado: Jeanderson Silva da Luz e outros; Ministério Público: Procuradora Geral  -  Elisabeth

Salame da Silva; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães  ;   Publicado no DOE nº 32.984, de

02.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº 27.818). Presidência do Conselheiro Cezar

Colares. Convocada a Conselheira Substituta Adriana Oliveira para composição de quorum neste

processo.  Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves, do Conselheiro Daniel

Lavareda e da Conselheira Mara Lúcia.  Processo nº   201414962-00; Secretaria Municipal de

Saúde de Ananindeua;  Contratos Temporários   firmados com Jefferson Pinheiro Marques e

outros; Interessado: Marco Antonio Luz e Silva; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha  ;

Relator  convocado  para  apresentar  proposta  de  decisão:  Conselheiro  Substituto   Sérgio  Dantas

(  Redistribuído do    Conselheiro Cezar Colares);   Publicado no DOE nº 32.984, de 02.10.2015  .

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pela  negativa  de  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O

Conselheiro Substituto apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela negativa de registro do

Ato  (Acórdão  nº  27.819).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Convocada  a  Conselheira

Substituta Adriana Oliveira para composição de quorum neste processo.  Ausência, por ocasião da

votação, do Conselheiro Aloísio Chaves, do Conselheiro Daniel Lavareda e da Conselheira Mara Lúcia.

Processo nº    201207461-00; Secretaria  Municipal  de Saneamento -  SESAN de Belém;

Contratos Temporários nº's 1041 a 1051/2012  ,  firmados com Iraldo Miranda de Araújo e

outros;  Interessado:  Ivan  Santos;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;    Relator

convocado para apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto   Sérgio Dantas (  Redistribuído

do    Conselheiro  Cezar  Colares)  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.984,  de  02.10.2015  . Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se
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pela negativa de registro do Ato.  A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Substituto

apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº  27.820).

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Convocada a Conselheira Substituta Adriana Oliveira para

composição de quorum neste processo.  Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio

Chaves, do Conselheiro Daniel Lavareda e da Conselheira Mara Lúcia.  Processo nº   201500474-

00; Pedido de Revisão; Prefeitura Municipal de Trairão -    exercício de 2005;      Responsável:

Ademar  Baú;     Relator  :  Conselheiro  José  Carlos  Araújo.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Conselheiro José Carlos Araújo apresentou ao Plenário sua decisão pela admissibilidade do Pedido de

Revisão  e,  em seguida,  submeteu a  apreciação do Pleno  a  concessão de efeito  suspensivo  ao

mesmo, nos termos do Art. 269 e seguintes do RI/TCM/Pa. A matéria foi colocada em discussão. A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu homologar a decisão do

Conselheiro  Relator  pela  concessão  de  efeito  suspensivo  ao  Pedido  de  Revisão  interposto.

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Convocada a Conselheira Substituta Adriana Oliveira para

composição de quorum neste processo.  Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio

Chaves, do Conselheiro Daniel Lavareda e da Conselheira Mara Lúcia.  Processo nº   201507877-

00; Pedido de Revisão;  Prefeitura Municipal  de Magalhães Barata -    exercício  de 2001;

Responsável:  Raimundo  Faro  Bittencourt;     Relator  :  Conselheiro  José  Carlos  Araújo  . Cumprindo

dispositivo regimental, o Conselheiro  José Carlos Araújo apresentou ao Plenário sua decisão pela

admissibilidade do Pedido de Revisão e, em seguida, submeteu a apreciação do Pleno a concessão

de efeito suspensivo ao mesmo, nos termos do Art. 269 e seguintes do RI/TCM/Pa. A matéria foi

colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu

homologar  a decisão do Conselheiro  Relator  pela concessão de efeito suspensivo ao Pedido de

Revisão interposto. Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  Convocada a Conselheira Substituta

Adriana Oliveira para composição de quorum neste processo. Ausência, por ocasião da votação, do

Conselheiro Aloísio Chaves, do Conselheiro Daniel Lavareda e da Conselheira Mara Lúcia. Processo

nº    201502671-00;  Pedido  de  Revisão  ;    Secretaria  Municipal  de  Agricultura  e

Abastecimento de Santarém - SEMAB -    exercício  de 2004; Responsável:  Rosivaldo da Silva

Colares;     Relator  : Conselheiro José Carlos Araújo  . Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro

José Carlos Araújo apresentou ao Plenário sua decisão pela admissibilidade do Pedido de Revisão e,

em seguida, submeteu a apreciação do Pleno a concessão de efeito suspensivo ao mesmo, nos

termos do Art. 269 e seguintes do RI/TCM/Pa. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu homologar a decisão do Conselheiro

Relator  pela  concessão  de  efeito  suspensivo  ao  Pedido  de  Revisão  interposto.  Presidência  do

Conselheiro Cezar Colares. Convocada a Conselheira Substituta Adriana Oliveira para composição de

quorum  neste  processo.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves,  do

Conselheiro Daniel Lavareda e da Conselheira Mara Lúcia. Processo nº   201412840-00; Pedido

de Revisão  ;    Câmara Municipal de Nova Ipixuna   – exercício de 2010; Responsável: Zacarias

Rodrigues da Silva;     Relator  : Conselheiro José Carlos Araújo  . Cumprindo dispositivo regimental,  o

Conselheiro José Carlos Araújo apresentou ao Plenário sua decisão pela admissibilidade do Pedido de
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Revisão  e,  em seguida,  submeteu a  apreciação do Pleno  a  concessão de efeito  suspensivo  ao

mesmo, nos termos do Art. 269 e seguintes do RI/TCM/Pa. A matéria foi colocada em discussão. A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu homologar a decisão do

Conselheiro  Relator  pela  concessão  de  efeito  suspensivo  ao  Pedido  de  Revisão  interposto.

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Convocada a Conselheira Substituta Adriana Oliveira para

composição de quorum neste processo.  Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio

Chaves, do Conselheiro Daniel Lavareda e da Conselheira Mara Lúcia. Processo nº 030012010-

00; Reabertura de Instrução; Prefeitura Municipal de Afuá   – exercício de 2010; Responsável:

Odimar  Wanderley  Salomão;  Ministério  Público:  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares. Cumprindo

dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Relator  solicitou  a  reabertura  da instrução do processo.  A

matéria  foi  colocada  em  discussão.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  autorizar  a  reabertura  solicitada (Resolução  nº  12.055).  Presidência  do

Conselheiro Sérgio Leão. Convocada a Conselheira Substituta Adriana Oliveira para composição de

quorum  neste  processo.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves,  do

Conselheiro  Daniel  Lavareda  e  da  Conselheira  Mara  Lúcia. MATÉRIA  ADMINISTRATIVA:

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência do Conselheiro Aloísio Chaves, do Conselheiro

Daniel Lavareda e da Conselheira Mara Lúcia.  O Conselheiro Cezar Colares pediu a palavra para

propor ao Plenário uma Moção de Apoio ao Tribunal de Contas da União - TCU, e de Solidariedade

ao Ministro Augusto Nardes, em função do pedido de impedimento exarado pelo Advogado Geral da

União contra a sua relatoria no processo de análise das contas de 2014 do Governo Dilma Rousseff,

ressaltando a importância, para o sistema “Tribunais de Contas”, de que todos prestem solidariedade

e apoio ao Tribunal de Contas da União - TCU no desenvolvimento de sua missão institucional, assim

como devemos fazer com todos os Tribunais de Contas do País. Em seguida, solicitou que a Moção

seja encaminhada ao Tribunal de Contas da União, a ATRICON, e ao Ministro Augusto Nardes.  A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação da Moção

proposta.  DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS. PALAVRA DOS CONSELHEIROS e MEMBRO DO

MINISTÉRIO PÚBLICO. ENCERRADA a presente Sessão, às dez horas e trinta minutos da qual

foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em seis de outubro de dois

mil e quinze.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
            Secretário Geral

Conselheiro Presidente Cezar Colares
Presidente da Sessão

Conselheiro Vice Presidente Sérgio Leão
Presidente da Sessão
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